
'Prc{r.ltura de Sao JotJt dod C ampoJ 

tdtado de Si1o 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 5873/87 

de 19 de março de 1987 

FLS. N~ 

'U~UCADO (A) NO JORNN. 
BOU: I IM DO MUNICIPIO 

~.• 2l(3 de_dQf...!2.iJgf. 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ .••.... . 

98,200,00 

O Prefeito Munic~pal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, da Lei n9 3196/86, de 

09 de dezembro de 1986, e artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 98 ,200,00 (noventa e oito mil , 

duzentos cruzados} , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçame~ 

to vigente: 

7.10 

7.10 - 03070241.01 

7.10 - 4120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Informática 

Móve~s, Mâquinas e Outros 

Equtpamentos e Material Permanente 98.200,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrã por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vtgente: 

7.10 

7.10 - 03070242 . 04 

7.10 - 3132 

SECRETARIA DE AmUNISTRAÇÃO 

Departamento de Informática 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 98.200,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São arnpos, 

19 de março de 1987. / 

I 
Prefeito Municipa l 
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f/Jrl/dtura de Út7o ]o~ do~ C ampoé 

€~tado de Úão f/Ja11lo 

LIVRO N.s. FLS. N~ 

cont. Decreto n9 5873/87 - fls . 02 

Prefeitura Municipal de José dos Campos, 

19 de março de 1987. 

Jair Fer 

Secretári Fazenda 

Reg~strado na D~v~são de Formali 

zação de Atos, Consultoria Legislativa , aos dezenove dias do rnés de março 

do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

DFO/nbp/ .-

ortunato Júnior 

Formal~zação de Atos 


